
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ADESÃO A REGISTRQ DE PREÇOS N" ADOOOOS/2023 
?ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00072/2023 

CONTRATO Nº: 00011/2024-CPL 

TER110 DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÀO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇl\_ E 
CAVALCANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA, PARA 
FORNECIMENTO CONFORM:E DlSCRIMINACO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrUBento de contrato, deu~ lado Prefeitura Municipal de São Sebastião de Lagoa 
de Roça - Rua Jcse Rodrigues Coura, 53 - Centro - São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CNPJ nº 
08.742.439/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Severo Luis do Nascimento Neto, 
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Juvino sobreira de Carvalho, 0028 - Centro -
São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, CPF nº 028.377.614-51, Carteira de Identidade nº 2.274.649 
SSP/PB, doravante simplesmente CONT~TANTE, e do outro lado CAVALCA.~TE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA 
LTDA - AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 400 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 22.526.394/0001-
59, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes cont.c::atantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Adesão a Registro de Preço nº ADOOOOS/2023, processada nos termos da 
Lei Federal nº 8. 666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Municipal nº 00023, de 06 de Novembro de 2017; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteri_ores das referidas normas; correspondendo a adesão a Ata de 
Registro de Preços nó 00010, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 
00010/2023, realizado pela Prefeitura Municipal Puxinaná. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para fornecimento de forma parcelada 
de material de expediente para atender a necessidade das secretarias do Município de São 
Sebastião de Lagoa de Roça PB, durante o exercício financeiro de 2024. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposi:;a apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Adesão a Registro de Preços nº ADOOOOS/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo pari::es integrantes do presente contrato, independente de 
transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS; 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 368.766,60 (TREZENTOS E SESSENTA 
E O~TO MIL SE~ECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do co~trato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o in-::erregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no I.é'CA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efei~os financeiros do úl~imo reajuste. 
No caso de atraso ou não di,•ulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Cont.!'.'atado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços de valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamence, o definitivo. 
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as parLes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valo.!'.' remanescente, por me~o de termo aditivo. 
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO; 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos Próprios do Município de São Sebastião de Lagoa de Roça: 
02030.04.122.1003.2005 MANUT.DAS ATIV. DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
02040.04.122.1005.2007 ~ffi.NUT.DAS ATIV. DA TESOURA~IA E CONTABILIDADE 
02oso.::_2.361.1006.2071 M.l\,NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE EDUCAÇÃO 
02050 .12. 361. 2002. 2013 MA,'JUTENCAO DO ENSINO FüNDP,.MENTAL - FUNDEB 30% 
02050.12.361.2002.2016 MANUTENCAO DO ZNSH'.0 FüNDAMENTAL - MDE 
02070 .15 .122 .1007. 2034 MA..l'JUT. DAS NrIVIDADES DE OBRAS, URB. TRANSPORTES 
02080.20.122.1008.2038 MANUT.DAS ATIV. DA SEC. AGRIC. ABAST. E IRRIGACAO 



02090. 08 .122 .1009. 2042 MANUT~NCAO DAS ATIVIDADES DP.. SEC. DE AÇÃO SOCIAL 
02110.10.302.2019.2066 MANUTisNCAO DO SAMU 
02E0.10. 301. 2007. 2024 MANUTENÇÃO DOS SERVJÇOS DE SAUDE 
02110.10.301.2GJ7.2083 !1ANUTENCAO DOS PRCGRAI1AS DE SAUDE. 
02110.10.3C2.2019.2067 MANUTENCAO DA ~O~lC~lNlCA 
02120.08.243.20~7.2043 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
02120.08.243.2017.2068 MANUTENÇAO DOS SERVICOS DE CONV. E FORT.VD'JCULOS 
02~30.13.392.2006.2065 MANUTENÇÃO DA SEC. DE CUL7URA, ESPORTE E LAZER 
3390.30.0000 - ~1ATERIAL DE CONSUMO 
500-571-576-599-600-700 - FONTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do periodo de adirr.plemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máxicno de em:rega do ObJeto ora cor.tratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas no A::-t. 57, da Lei 8. 666/93, está abaü;o ind:lcado e será considerado da 
assinatura do Contrato: 
a - Entrega: Imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada; aLé o final do exercicio financeiro de 2024, 
considerada da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas de presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Nocificar o Cor.tratado sobre qualquer irregularidade encontrada q~anto à qualidade de produ~o 
fornecido, exercer.do a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuiçõe_s àe Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 
nonna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a 
essas atribt:ições. Nesse sentido foram designados: Doriedson Farias Coura, Secretário de 
Educação, como Gestor. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compro:nissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obJeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, acei"'.::o pelo Contratante, q;_;ando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar os infonnes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o corLGecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licii::ac:ório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a deviQa justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, I'.OS casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
o Contratado fica obrigado a aceitar, :rias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas corepras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § lº da Lei 
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os cont:.::atantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o 
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta err deixar de cumprir as obrigações assu..rnidas e preceii::os ~egais, sujeitará o 
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previs~as nos Arts. 86 e 87 da 
~ei 8.666/93: a - adveri::ência; b - ~ulta de mera de 0,5% {zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora 
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o va~or contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar co~ a Administração, por prazo de ai::é 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou con~ratar com a Adrr.inistração Pública enquanto perdurarem os rr.otivos 
cieterminani::es da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; f - simultaneameni::e, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas 
na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 
ao Contra-.::ado, será automaticamente descontado da primeira parcela 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

dias após a comunicação 
do paga'11ento a que o 
por cento) ao mês, ou, 

Nos casos de eventuais a'..rasos de pagamento nos termos deste instrumento, e descie que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será ad"Ttiticia a compensação financeira, 
Cevida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamem:o serão calculados com 
utilL:ação da seguinte fórmula: EM = N ~ VP x I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor àa parcela a 
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) ~ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dó FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Esperança/pb. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

• 

São Sebastião de Lagoa de Roça - PB, 1º de Fevereiro de 2024. 

PELO CONTRAT e 
,,,----hH!---

S:õ:VER O NASCIM 
Prefeito Constitucionil 
028. 377. 614-51 

PELO CONTRATADO 

• 

CAVALGINTE >OLITO ARTIGOS OE ;~&;~';;'C:!.."':~,:'~i;:o:!,~""' 
PAPELAilJAUVA:225261940□015~ o-,,,,.,,,,..,.._,,,_,,,"' 

CAVAI.CANTE SOUTO ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA 




